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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(A utoria: HERMETO)

Dispõe sobre o fornecimento pelo   
consumidor de dados pessoais  
para cadastro no comércio  
varej ista.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica facultado ao consumidor o fornecimento de dados pessoais para cadastro
no comércio varejista, salvo nos casos em que lei especifica.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Os estabelecimentos comerciais estão utilizando de uma prática bastante comum, a
exigência de cadastro do consumidor. No momento de efetivar o pagamento do produto, são
solicitados dados pessoais, como telefone, e-mail, endereço, data de nascimento e até o CPF
do cliente.

A necessidade do cadastro é justificada por alguns lojistas, outros não informam a
finalidade e até insistem para que o consumidor o faça como prerrogativa da venda. Passar
dados pessoais, principalmente quando não é informado o propósito do cadastro pode ser um
risco para o consumidor, colocando sua intimidade, sua privacidade e até sua vida em perigo.

Uma compra realizada à vista não obriga o cliente a fornecer qualquer informação
pessoal.

A legislação não permite a criação de cadastro de dados pessoais do consumidor com
objetivos publicitários, como mailing e marketing. Somente se justifica se houver concessão de
crédito. Mas pode ser realizado o cadastro, desde que não seja uma obrigatoriedade para o
cliente. Por exemplo, em casos de recebimento de informações de promoções, descontos no
mês de aniversário, entre outras vantagens do interesse do consumidor, o cadastro até pode
acontecer, mas de forma espontânea.

Nesse diapasão, a Lei Federal nº 13.709/2019, dispõe sobre a proteção ao
"tratamento de dados", na forma do artigo 5º, inciso X, descrevendo "tratamento" como toda
operação realizada com dados pessoais, como nome, endereço, e-mail, idade, estado civil e
situação patrimonial. Ademais, previu que os dados obtidos só poderão ser armazenados, de
forma segura, sob pena de responsabilização, se houver consentimento expresso ou para
cumprimento de obrigação legal ou regulatória. Sendo certo que, caso a norma não seja
observada pelo responsável, este poderá ser penalizado de diversas formas, desde advertência
a multas de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

Como exemplo de legislação regulatória, citamos a portaria nº 036-DMB do Ministério
da Defesa, Exército Brasileiro e Departamento de Material Bélico, que regulamenta o comércio
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da Defesa, Exército Brasileiro e Departamento de Material Bélico, que regulamenta o comércio
de armas e munições, determinando o preenchimento de informações pessoais do adquirente
no ato da compra.

Percebe-se que a legislação vigente exige o cadastro somente em casos específicos e
relevantes, diferentemente do que acontece no comércio varejista da capital federal, que está
vinculando a venda de produtos ínfimos ao fornecimento de cadastro do consumidor. Para
coibir essa prática no comércio, apresentamos este projeto de lei e contamos com o apoio dos
nobres pares.

Dessa forma, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Distrito
Federal e deste Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, é que
solicito aos nobres parlamentares o auxílio no sentido da aprovação da presente proposição.

 

 

Sala das Sessões, em

                             

 

 HERMETO

Deputado Distrital- MDB/DF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 26/06/2020, às 14:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0147175 Código CRC: BAFAA724.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1281/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 16:41,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149406 Código CRC: 0DCE28EB.
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDC (RICL, art.
66, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/07/2020, às 08:50,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149409 Código CRC: 923A7C3B.
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